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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N',200/10-09

ENDEREÇo nARA coRREspron»Êxcll: Rua Palmeira do Miriti, no 808, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 15.815.491/0001-04 INSCRTÇÃo Esr,touu: 06.200.0314

Foxr: (92) 3647-4600 Frx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0401 PRocEssoNs:2216t05N2

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 808, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Latitud€ Longitude Ponto Latitude Longitude
03.04'r 0.32"s 59.54',52.25*W P 0.r 03'04'14.17"s 59"54'42,71"W

P02 03"04'1E.70"s 59'54',51,23"W 03.04'09,5t"s
P03 03.04'r 7,28"S 59.54'43.09"W P0ó 03.04'l I,91"s 59"54',45.12"W

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e o recondicionamento de transformadores de
distribuição de energia elétrica e regeneração de óleo mineral isolante por meio de
processo físico e fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e
acessórios.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Grande PonrE:Médio

Pmzo or vluoADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Manaus-AM, t $
,LêLu

milson Souto C. Junior
Ge , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga MonteiÍo, 3280 - Parque 10 dê NovombÍo
Fonei (92121234721 I 2123{,731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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O II\TSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei No 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoiza a:

INTERESsADo: ITAM - lndústria de Transformadotpg Amazonas Ltda,

Atenção:
. Esta licerça é composta de l3 restriçõcs e/ou condiçôes conslâtrtes tlo verso, cujo não

cumprimerto/atelldimento sujeitsrá s sua invalidaçâo e/ou âs penalidades previstas em trormâs.
. Estr licetrç8 nlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóYel.
. Ests licerçâ deve permanecer na localizsçío ds âtividrde e exposta de Íorma visÍvel (freDte c verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 2OO/10-09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão.da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.24, daLeí Íf .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de t20 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2216t05N2.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçã,o, atividade e frnalidade constânte na mesma devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o Íansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. A retinda de resíduos perigosos do inteÍior da empresa só podeÉ ser feita mediante o manifesto de

transpoÍe de resíduos perigosos
9. Realizar o monitoramento bimestral dos efluentes hiclrossanitiírio, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostas coletadas simultaneamente, para efluente
bruto e efluente final, os registros analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas

análises, com citação da metodologia utilizada para preservação da amostra, que deverá ser coletada
por técnico habilitado, devendo os resultados estaÍem em conformidade com os padrões da legislação
vigente os laudos analíticos devem ser encaminhando semestralmente a este IPAAM. O laudo analítico
deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros paÍa análise: pH, cor, turbide& DBO5' DQO,
óleos e grâxâs vegetâis, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e
totsis), nitrogêDio orgânico totâI, nitritos, nitratos, sulfetos' fósforo, fosfrto € coliformes
termotolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetÍos amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMÁ n'430/201I que dispõe sobre as condições
de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução a" 35'l/2005, apresentar
relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções

10. ApresenlaÍ a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Mapa imagem aÍuahzado da área útil do
empreendimento, com coordenadas geogúficas, Datum SIRGAS 2000.

ll. Dar destinação adequada aos Iodos oriundos da ETE, devendo ser encaminhado a este IPAAM, os

certificados de destinação final.
12. Apresentâr a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Documento comprobatório de outorga de Uso de Recursos Hídricos para lançamento de efluentes.

b) Relatório, contendo registro fotográfico, da ampliação da contenção na ií,rea do recebimento de óleo
do empreendimento.

c) Relatório, contento registro fotográfico, quanto ao armazenamento dos equipamentos elétricos no

exterior do empÍeendimento.
13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguint€s

documentos, atualizados:

a) Comprovante de coletâ e destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa, inclusive do

lodo oriundo da ETE, os quais deverão ser apresentados semestrelmente.
b) cadasho da Atividade (Modelo IPAÁM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


